Ordem do Dia para a 31ª sessão ordinária, a se realizar em 17 DE SETEMBRO de 2013.

PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ESPECIAL (ART. 55 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO)
1 – Veto - Discussão e votação do Veto Parcial (Mensagem nº 9/2013) ao Projeto de Lei nº 39, de 19 de abril de 2013, da vereadora Liliane Ap. Broeto Genezelli, que dispõe sobre o atendimento preferencial de gestantes, mães com criança no colo, idosos e portadores de deficiência física em estabelecimentos comerciais, de serviços e similares e dá outras providências. Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 292 do Regimento Interno. Votação secreta (art. 38, IV da Lei Orgânica do Município), com o Presidente (art. 31, IV da Lei Orgânica do Município). PARA REJEIÇÃO DO VETO: NÚMERO DE VOTOS IGUAL OU MAIOR DO QUE MAIORIA ABSOLUTA (§ 3º do art. 55 da Lei Orgânica e art. 297 do Regimento Interno).
PROPOSIÇÃO EM REGIME DE TRAMITAÇÃO ESPECIAL (ART. 45 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO) 

2 – Primeira discussão e votação da Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 1, de  8 de abril de 2013, dos vereadores Fátima Celin, Jonas Chaves e Sérgio Balthazar Rodrigues de Oliveira, que inclui dispositivo na Lei Orgânica do Município, referente a data de envio do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias, no primeiro ano de mandato eletivo. Com 1 (uma) emenda. Parecer nº 2264/2013-IBAM, favorável à Proposta. Inclusão na Ordem do Dia nos termos do art. 58 do Regimento Interno. Aprovação com 2/3 (art. 45 da Lei Orgânica do Município). Votação nominal (art. 236, "c" do Regimento Interno). 

PROPOSIÇÕES EM REGIME DE URGÊNCIA (ART. 53 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO) 

3 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 80, de 9 de setembro de 2013, do Sr. Prefeito Municipal, que dispõe sobre a reorganização do Programa de Desenvolvimento Econômico de Cordeirópolis - PRODEC e estabelece incentivos ao desenvolvimento da indústria, comércio, prestadores de serviços, centros de distribuição, unidades de logística e demais empreendedores congêneres e dá outras providências correlatas, revogando a Lei nº 2579/2009. Pareceres favoráveis do IBAM (nº 2712/2013) e da Consultoria NDJ (Consulta nº 5932/2013). Aprovação com maioria simples (art. 78, § 4º do Regimento Interno). Votação simbólica (art. 235 do Regimento Interno). 
4 - Discussão e votação do Projeto de Lei nº 81, de 9 de setembro de 2013, do Sr. Prefeito Municipal, que autoriza o Executivo a contratar financiamento junto ao Banco do Brasil S/A e dá providências correlatas, revogando a Lei nº 2641/2009. Pareceres favoráveis do IBAM (nº 2709/2013) e da Consultoria NDJ (Consulta nº 5933/2013). Aprovação com maioria simples (art. 78, § 4º do Regimento Interno). Votação simbólica (art. 235 do Regimento Interno). 

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 16 de setembro de 2013. 

José Geraldo Botion 

Presidente
